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Dl O F I CJ A £ 

SAO B E N T O DO 5AFUCAÍ 

Supere — 393 i t a2 , • . 
JSteifineia * áa C;\oital — -IWtiovia estadual * federal; 

157 jüfcm ( f t t é * o - ^ r e o ^ r o da Presidente Dutra, 
• em^Vála Masla) / .• / 

Popiüí^&ü ^ - 15.292 tíabitailtes 
Estabelecimentos de Crédito — Banco da Lavoura ae 

íTinas Gerais S .A . — Caixa Econômica Estadual 
Energia Elétrica — Cia. Sul Mineira de Eletricidade 

- (dJffeulctedê) • 
Isenção de Impostos — Lei n. 115, de 195G 

Construção no valor superior a 1 milhão e ati
vidade explorada — 10 anos 

SAO P E D R O DO T U R V O 
Superfície — 7«2 icm2 
Distância da Capital —' Rodovia municipal e osia-

dual: 4S4 km 
População — 9.232 habitantes 
Estabelecimentos de Crédito — Caixa Econômica Es

tadual 

Isenção de Impostos — Lei n. 18, de 8-8-49 

S E R R A A Z U L 

Superfície — 584 km2 
Distância da Oapu&i—Jeraôvia: 387 km; rodovia mu

nicipal e estadual: 324 km 
Estrada de Ferro Sao Paulo e Minas ... . 
População — 4.390 habitantes 
Estabelecimentos de Crédito — Banco Artur Scatena 

S .A . — Caixa Econômica Estadual 
Energia Elétrica — Cia. de Eletricidade Sâo Simão-

Cajuru, com i>ossibilida£le da inclusão, para bre
ve, da Usina 2*éixoto 

Isenção de Impostos — :Lel Mimâci|jàl isentando, ;por 
10 anos, todas as indostí-ias que se instalarem no 
município, com «aftftâl superior a 1 milhão de 
cruzeiros 

Outras Facilidades — doação, conforme o caso, do 
terreno para a instalação de^novars indústrias 

T A N ABI 
Superfície — 768 km2 
Distância da Capital — rodovia municipal e esta

dual: 497 km 
População — 15.495 habftaiites 
Estabelecimentos de Crédito — Banco do Comércio e 

Indústria de São Paulo S .A . — Banco do Estado 
de São Paulo S .A . — Caixa Econômica Estadual 

Energia Elétrica — Cia. Paulista de Força e Luz 
JEsençâo fie Impostos — Lei n. -81, de 24-4-51 

T O P A 
Superfície — 1.200 km2 
Distância da Capital — ferrovia: -604 km; rodovia 

municipal e estadual: 569 km 
Companhia Paulista de Estradas de Ferro, -Viação 

Aérea São Pauto S .A . VASP e Coxisóreio /Real-. 
^Aerovias NacJooai 

População — 57.086 habitantes 
Estabelecimentos de Crédito' — Banco .Bandeirantes 

tío Comercio S .A . — Banco odo Brasil S .A . — 
Banco Brasileiro de Descontos B . A . — Banco ido 
Comércio e Indústria de São Paulo-S.A. — Banco 
"Econômico da Bahia S .A . — Banco do Estado 
He ^São, Baitto S . A . — -Banco Mercantil ode São 
Paulo S .A . — Banco Moreira SaHes -S.A. — Ban
co^ Noroeste . do Estado de São "Paulo S:A< —, Ca i 
xa 'Econômica Estadual 

Etaergia Elétrica—Empresa.de-Eletricidade Vale Pa-
Tanapanema S .A . — Boa disponibilidade 

Isenção ide Impostos — Lei i i . 244, artigo 193. 
Capital de 20 mil a 99 mil cruze i ros—3 anos 
Capital de 100 mil ̂ a W9 -anil cruzeiros — 5 anos 
Capital de 300 mil a 439 mil enizeiTOS 8 anos 
Capital de 500 mil a 999 mil cruzeiros— 9 anos 
Ca pitai superior a 1 milhão ^e cimeiros — f 0 anos. 

V INHEDO 
Superfície — 134 Jcm2 
Distância da Capital ~ * f m w i a : *83 km; rodovia mu-

jQicjipal e estadual — 84 km 
Companhia Paulista de Estradasse Ferro 
População — 9.768 habitantes 
Estabelecimentos de Crédito — Banco Itaíi S .A . — 

Banco 'Moreira Bailes S .A . — Banco Segurança 
S/A. — Caixa Econômica'mtàdnal 

P é r s i a -Elétrica — Cia. de Metrícidade São Paulo-
Bio . Li&ht — Há grande disponibilidade. 

laencão de Impostos — D e 2 a 5 milhões de cruzeiros 
— 4 anos 

Até 10 milhões — 6 anos 
Até 20 jnllhões — 9 anos 
De 3*0- milhões em diante— l2?anos. 
Nata — ôste ""Diário Oficial" publicou, em números 

anteriores, as facilidades oferecidas e os dados alusivos aos 
seguintes .municípios: Aguai; Amparo; Araraquara; Ara
ras; JBarretos; Batatais; Birigui; Boitnva; Cafelândia; Ca 
pivari; Cubatão; Eldorado; Fernando Prestes; Getulina: 
Guararema; Guarulhos; Herculândia; Itajobi; Itatiba; 
Itatuaga; Ituveraya;. Jaú; Lenoois* Paulista: MarOia; M i -
rassol; Monte Aprazível; Osvaldo Cruz; Paraguaçu Pau 
lista; Pindamonhangaba; Piracaia; Piracicaba; Piratinin-
ga; Presidente Alves; Ribeirão Preto; Rio das Pedras, 
Salesópolis; Santo André; São José do Rio Preto: Serra 
Negra é Tatuí. 

VENDA DE IXQÜIHAS 
GR^KIGAS TOADAS 

i S X À Q À ¥EN0A NA IMPRENSA OFICIAI. 

DO E S T A D O /"DIVERSAS MÁQUINAS GRÁFICAS 

?tm&&B: M P R E S g O R A S D E OIEINDRO AUTO* 

MATICAS, IíVmttSSOKAS M fNEKVA PKOENIX, 

MAQUINA. D E COSTURAR, MAQUINA P E -NUME

RAR A PEDAL, MAQCIXA DE C O R T A R E N T R E 

LINHAS. 

PA KA. ME* <4>>RES D E T A L H E S , CONSUL 

T A R , >í A SECÇÃO J>£ fDCT AiS .OIKSTE JQHBM» 

PLAK DO 'DLARIO OFICIAL* , A CONÇQRRÊN-

LEI N . 4.831, D E 6 DÉ N O V E M B R O D E 1957 

penomfoá, fí Carlo» B*Jtuv> de Toledo £ o -Gr u-
^ I B ^ a i r - l f e ^ » Í i ^ i » l a . - ' ' ' ' ' 

O GOVS3& N A D D R D O E S T A D O /DÈ SÃO PAULO: 
Faço caber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e 

eu promulgo a seguinte i e i : 
Ar t i go l.o — Passa a denominar-se " G a r l o s Bueno 

de 'To l edo " o G r u p o Esco lar do úistrifeo Gardênia, m u 
nicípio de R a n c h a r i a . 

A r t i go 2,0 —- E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de 
sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São P a u o, cos 6 
de novembro de 1957. 

JÂÍJIO Q U A D R O S 
Vicente de PsuTa L ima " 

P u b l i c a : a ;ia .D i re tor ia Gexa l d-a Secre tar ia cte E s t a 
do dos Negócios "do Gove rno ; aos 6 de novsmbro de 1957. 

Caries de Albuquerque Seiffarth 
"D i re tor G e r a l 

LEI N. 4.33^, D E 6 D E N O V E M B R O D E 1957 

Dá a denominação de " í>r. E|>a minonüas - Fer
reira Loba" ao Gínásfo Estadual « EscolaINormal 
de Itararé. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O TJE SAO PAULO : 
Faço sabar que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — Passa a denomínar-se " D r . Epaminon

das Ferreira Lobo"5 o Ginásio Estadual e Escola «Normal 
de Itararé. 

Artigo 2.o — Esta lei entrará em vigor na âata de 
cua. publicação. 

Artigo 3.o —Revogam^seas disposições em cdnt»á»io. 
Palácio do Governo do Estado d̂e São Pau o, aos 6 

-de novembro de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaíta de Esta-
tdo dos Negócios do Governo, aos 6 de novembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

JLEI N . 4.333, D E 6 D E N O V E M B R O D E 18©7 

Dá a denominação de "Carlos Bernardes 
Staut" »9 Grupo Escolar Rural do distrito de -Ri 
beirão dos * índios, no "muDitípfo ^de Santo Anas
tácio. 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber o;ue -a Assembléia Legislatrm decreta e 

eu promulgo a seguinte lei: 
"Artigo l .o — P a s s a a "denòrnlhar-se **Carlos Bernar

des Staut" o Grupo Escalar IRurál do distrito de Ribei
rão dos'índios, no município de Santo Anastácio. 

Artigo 2.o ~ Esta lei entrará em vigor n a data de 
sua publicação. 

Ar^go 3.o — Revo^aih-se as dispofiiçôe^ 
Palácio do "Governo do Estado de São Paulo, aos 6 

de novembro de 1957. 
JÂNIO QUADROS 
Vieeate de Paula /Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria 4e Jlsta-
do dos Negócios do Governo, aos 6 de novembro de 1957. 

Carlos iAe Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

L E I N . 4.334, D E 6 D E N O V E M B R O D E 1957 
"Dá denominação a Grupo Escote?" 

O G O V E R N A D O R . D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo l.o — passa a denomináf-^se "Da . CáciMa Oàldas 

Cruzí*' o 2.o Or«po Escolar de Ibitinga. 
A&ÚgO'2o—Bsta lei entrará em vigor IMI data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do EstadoMge^Sáo^Pauio, «os ̂ 6 de 

novarnferò JSe 1967. 

Vieente de Paula Lima 
Publicada na TJSre^rla ^ ^deíKstado 

aos Negócios do^O<3^r»o,^aos*$ <fe vtióvenlbro *díe 19S7. 
-írftPtos &e Ad^Biquevque Self farth 

Diretor Geral 

LE I N. 4.335, D E 6 D E N O V E M B R O D E 1957 
Dá a denominação de Cênego "Macário 1AI-

mtída^ *mo Grupo Escolar tíe ̂ Sa»to Auíénio da 
Alegria 

O G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E SÃO^PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a-seguinte.lei: 
Artigo l .o — Passa a denominar-se "Cónego Macá

rio ée Almeida" o £ Grupo-Escolar de Santo Antônio da 
Alfgi*ia. , 

Artigo, 2.0 — tEstai lei entrará -Bní^vigor l i a idata íte sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dovoovêrno -do .Estado Le São Paulo, aos 6 de 
novembro de 1^7. 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria tfe Estado 
dos Negócios do Governo, aos 6 de novembro de ,1957. 

Carlos A l buororque-Seiffarth 
Diretor Geral 

LEI N. 4 Ä f D E 6 D E N O V B B i R O ÜE 1Ü57 
Dispõe «obre eoncessáo.de- auxâio^à Empresa 44 Gran 
Stander rCircus**, 4e. propriedade dos £rzoãos Rigo -
letto j 

K O G O V ^ N A B O R I W / J ^ M ^ 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta ê eu 

promulgoa seguinte lei: 
Artigo lo — Fica o Poder Executivo autorizado a con

ceder, no corrente exercício, o auxilio de Cr$ •ÔO.ÔOO^OO 

(cincoenta mil cruzeiros) à EmrÄsa " G r a n Stander C i r 
cus'*, de propriedade dos Irmãos Rigoletto. 

Artigo ^.o — A despesa com a execução desta lei cor* 
rerá D C * conta da verba >n. 317 — ,8.08.4, do orçamento. 

Artigo 3.0 — Esta lei entrará em vigor na daia.de sua 
publicação , , . , v . 

Artigo 4 . O . — Revogamnse as diape^pões em contrá
rio. V , -,V.. 

Palácio do Governo do âSstado Ce &&o Patílo, aos 6 de 
novembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral Ja^Aemiam ide estado 
dos ^ g é c i o s * Gtevérno, S « B ^ jimmfimi de â&87 

roister Oesal / * 

APÊio jm nmmm^o DÕ ESTAB© 

* 'A See r e t s i i a da A g r i c u l t u r a iapeía a tiôâas as 
psssoas qu3 t enham t ra z ido . ou recebido mudas , g a 
lhos, folhas e frutes de laranje i ras dos Municípios 
de A ; f rcdo Marcondes . Alvares M a c h a d o , A n h u m a s , 
Caiabú, C^iuá, lepè, i n d i a n a , Marabá Pau l i s ta , Mar-
tSn6Tp!>3?s.~"M?raíi'te do Taranapa t l&ma , T i q u e r o b i , P i -
rapèsinlio, Presidente Bernardes, Presidente Epitá
cio, Pres idente Prudente . Presidente Venceslau, R e -
veníe Feijó, Snnto Anastácio e Tac iba . desde que 
possuam laranje i ras nas suas residências, p a r a que 
comuniquem o fato, imediatamente , â Casa d a L a 
voura local cu da cidai ie mais próxima, a f im de 
poss ib i l i tarem a inspeção dessas p lantas pelos agrô
nomos T~gionai3, de sorte a descobrirem-se, a temno, 
possíveis íocos in i c ia i s dje " c a n c r o cítrico". 

A Secre tar ia d a Agr i cu l tur r . pede, a i n d a , à I m 
prensa e ao Rádio da cap i t a l e do inter ior , bem 
como às ^Autarquias Jn-uniçipais, m máxima d i v u l 
gação deste ̂ comunicado . " , . . ; 

LEI N. 4*337, D E « Z*E NOVEMBRO B E 19S7 

Dispõe - sêbre concessão *ée auíâ^o U T I Ä O 
A^iieola Ba^firense F . C . , d« Ssnta ^Bár%ara 
d'Oeste. 

O. G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SAO P A U L O : 
Faço .saber ijue B, Assembléia Le^slativa decreta -e: 

eu promulgp a segumte ̂ iei: 
Artigo, l.o — IPica ^o iPoder fâcecutrvo autorizado a 

conceder, no corrente exercício, um auxilio de Çrf . . . . 
100.000,00 ( c m mil cruzeiros) à União Agrícola Barba-
rense F . C . , de Santa Bárbara* d'Oeste, destinado a .obras 
de reparos em sua praça de exortes. 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente< 

Ui correrá à conta tia verba n . 317T3VÔ8.4, do orça-;. 
mento. * . 

Artigo 3.0 — Esta lei ̂ entrará em vigor na data de : 

sua publicação. 
Arrigo 4.0 — Revogam-se as disposições em con

trário. 
Tálácfo do "Governo do !Estado de São Paulo, aos 6{ 

de novembro de 1957. ' 
JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta-Í 
do dos N'gocios do Governo, aos 6 de novembro de 1957J 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral 

LE I N . 4,338, D E 6 D E N O V E M B R O D E 1957 

Dispõe sobre concessão de auxilio à Juven-
taáe Operária Católica |J.t>;C.), da Capital. 

O GOVERNADGTR © O E S T A D O D E ' SAO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 

eu promú^o a s^puinte lei: 
Artigo l.o — Fica o Poder Executivo autorizada a 

conceder, no corrente exercício, aaxflio *le ©t$ ...... 
I O O Í O O O Í O O (cem *wnü cruBeir^) % ^aveütüde 0pfrária C a 
tólica (J O . C.), desta TJapital, destinado à t^rtic^aoâo 
da enitódade em - Congresso, a feálizarfae Roma. 

icft^o 2̂.o — A. «egpesa com a execução Ma rpreserrte 
l?i correrá à íosaata ida Yetba -n. "*tl7*«**88.4, úo íorça-
meirto. 

Artigo 3.o — tEsta i e i OTíarará. lâgor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4.0 — Revogam-se as o!isposioões em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 6 
de novembro de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Flato 

Publicada na 'Diretoria Geral 4 a Secretaria de .Esta
do dos N-gócios do Govértxo, aos 6 de novembro de 1957. 

Carlos de Albuquer^re «elífarth 
Diretor Geral 

LEI . *nm, &E *w&*Hmmmmo im 
"Retifica a denominação de entidade abran

gida pela Lei 3.333, de 31-12-55". 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O J 3 E SAO P A U L O : 
3Paço saber que 'a Asseriibléia Legislativa decreta e 

eu promulgo a seguinte lai: 
Artigo l.o Passa a vigorar «om a seguinte reda

ção o n . 41 tíêo kaciso H l da ~Rèla$ão n . 50 do art. Ix) 
da Ijei n . "3.333, de 01 de dezembro de 1955: 

-.. . . .• ' C r | 
" 11 ^ - Sociedade >4e Ediwação Integral Fe 

minina, para *o Externato Tmacu-
lada 10.000,00". 

Artigo 2.0 O n . 1 do inciso I da Relação n. 70, e 
o oi. 1 dò inciso IV da Relação n. 73, ambas do art. l.o 
dá Lei n . 3.333, de 31 de dezembro õ̂ e 1955, passam a 
ter a seguinte redação: 

Cr$ 
"1 — Sociedade de Educação Integral Fe -

mitóna, * para o Externato Imaculada 5.000,00". 
Artigo 3 i O — Bsta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Palácio do *&òVêrno 4o Escudo de São ~ Paulo, aos ? 6 

de novembro de 1957. "j&aao QUADROS 
Carlos Alberto Carvalho Fteto 

Publicada na Diretoria Geral ela Secretaria de Esta 
do dos Negócios do Governo, aos 6 tie novembro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral , 

LEI N. 4i840, B E 6 WE NOVESffiRO <|1E ?jLd37 

Auéoriaa o Poder Executivo a arrendar, me
diante coAcorrêacla pubuca, a "Packing House", 
de Sorocaba 

O G O V E R N A D O R £ ^ * S S R A & 0 D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Legislotiva d e c r e t a e u 

promtúgo -ia «eguinte le i : ^ 
Artigo l .o — Fica o Poder^«xeoufcivo autorizado a a r - ' 

reitdar, mediante concorrência pública a ser realizada peia 
Secretaria da Agricultura, o prédio xoide-*e-encontra ins
talada a "Paoking House" de Sorocaba. 

Artigo 2.o — O prazo será de,2 (4ois> - a**os, qprorrofá-
v 4 w l o ^ t i c a m e â ^ por imals^ -(do4a) ̂ âes , «aso ^ â i l q ^ r 
das ?paito^ttãQ se rotai^g^te eso xontaérki. 60 ̂ BWmnieD ; 
dias,, antes do térrrút^ dô  ^irt i i lkHale ̂  

http://daia.de

